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Disposiüvo que se propÕes alterar:
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Nafureza da altera$o

( )Suprcssiva: exdusâo do texto proposto.

(x) Modificativa: Alteração do texto proposto.

( ) Aditiva: acréscirno ao teío prop,osto.
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Art,225. Será permitido a ocupação das divisas do lotê nos seguinte§ casos:

| - edificações classificadas como Residencial Multifamiliar (RM) e Empreendimentos de

Hospêdagem, com e utilização de usos de lazer e/ou garagens, sendo permitido ocupar 100%

das diúsas de fundos com até 3,$m (três metros e clnquenta), afâstamênto mÍnlmo das

dlvisas de fundos com no mínlmo 2,50m (dols metros e cinquenta centlmetros) a partir de

3,grm ltrês metÍos e cinguental de eltuÍe, 80!,6 (oitênta por centol dê Gada dlvisa lateral, com

aftura máxlma de 3,SOm (tÍê5 mêtros e cinouênta centimetro§!. e 5(D6 lcinquema por centol

de cada dlvlsa lateral com altuÍa márlma de 6,00m Ísêis metrosl, considerendo-se o ponto

máximo do telhado, muros ou platibandas e respeitando o recuo frontel mínimo;

Texto atual a ser modiÍicado:

l- edificações classificadas como Residencial Multifamiliar (RM) e Empreendimentos dê

Hospedagem, com a utilização de usos de lazer e/ou Saragens, sendo permitido ocuPar 100%

(cem por cento) da divisa de fundos e 50% (cinquenta por cento) de cada divisa lateral, com

altura máxima de 7,50m (sete metros e cinqüenta centímetros), considerando-se o ponto

máximo do telhado, muros ou platibandas e respeitando o recuo frontal mínimo;

JusliÍicâüva:

Como é de vosso conheciÍnento, é desejo dos moradores e utilizadores da Praia do Ervino

que a especulaçáo imobiliária não venha a descaraderizaÍ a identidade do Baino assim como o

direito à insolação ê ventilação adequadas nas construSes eÍstentes, e poÍlanto, encaminhaÍnos

à esta casa legislativa REQUERIIEilTO formal para que vosstls Excelências apresentem a

modlficação do Art Zl5 inciso primeiÍo, conshnte do PLC 012.19.

Muitas edifica@s eÍstentes no bairÍo Ervino possuem características com gabarito

baixo, a maioria com um paúÍnento e algumas cpm dois pavimentos' O artigo pÍoposto se aplicado

tugelino
Âs

Têxto proposto paÍa a nova rodação:



na práüca irá oiar gnandes e altos panos de alvenaria junto às divisâs, rêduzindo drasticamentê a

incidência de ventilação e insolação direta nos lotes vizinhos contÍguos.

0 aíigo propoe principalmente a resolução do quantitativo de vagas de automóveis

necesúrios para atender empÍÊendimentos imobiliários vertieis, o que é iusto e interessante no

ponto de vista econômico. No entanto a dimensáo de altura de 6,0 (seis metros) já é suficiente

para acomodar dois paümentos com desnível de 2,7m entre eles, e mais uma platibanda com

0,60m de altura. A reduçáo proposta ká minimizar o impacto do sombreamento dos lotes vizinhos

contíguos e permiürá a edificação de garagens nos dois primeiros pavimentos.

Como conúapartida a solução prcposh estabelece uma ocupafro ínaior no pavimento

téneo, propondese a ocupaÉo de 80% das divisas laterais e 100% das divisas de fundos até a

altura de 3,5m, aumentando a possibilidade de ocupação com vagas de estacionamento no

pavimento téneo, sem prêiudicâr a insolaçâo e ventila$o dos lotes vizinhos conliguos, uma vez

que as divisas dos lotes no pSvimento téneo já sáo oorpadas com muros de divisas.

PropÕe-se ainda a nâo uülizaÉo das divisas de fundos apenas no primeiro pavimento e

altura máxima de 3,50m (três mehos e cinquenta centímetros), para ainda preservar o direito à luz

solar e à ventilaçáo nos lotes vizinhos à edifica$es multifamiliares verticais, o que garante a

ocupação necessária pâra garagens no pavimento téneo e também a ventilação cruzada no

paümento superior seja pam o uso de estacionamento ou recreação.

Encaminha-se junto @m a alteraçâo proposh para o texlo a repÍesêntaÉo gráfica para

comparaçáo entre a proposta de texto viçnte e a propsta no requerimento.

r



Figura 1: REPRESNTAÇÃO GRÁFICA DA PROPOSTA MODIFICATIVA
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